Anexo Único da Resolução Nº 05/2026 – Congregação, que regulamenta o processo de eleição dos cargos de Diretor(a) e de Vice-Diretor(a) do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação da Universidade Federal da Bahia para o quadriênio 2026-2030, nos termos do Capítulo XXV da Lei n.º 15.367, de 30 de março de 2026, e da Resolução Nº 03/2026 – CONSUNI, e dá outras providências.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA – ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA PARA O QUADRIÊNIO 2026-2030

À Comissão Eleitoral,

Nos termos do artigo 9º da Resolução Nº 05/2026 – CONGREGAÇÃO/ICTI, vimos requerer a inscrição da chapa a seguir:

Candidato(a) a Diretor(a)

Nome: 
Cargo/Classe/Nível: 
Matrícula SIAPE: 
Titulação: 
Assinatura:

Candidato(a) a Vice-Diretor(a)
Nome: 
Cargo/Classe/Nível: 
Titulação: 
Matrícula SIAPE: 
Assinatura:

Nome da Chapa:

Acompanham este Requerimento:
[	] Resumo do curriculum vitae de cada candidato(a)
[	] Comprovação de atendimento aos requisitos previstos no art. 8º da Resolução Nº 05/2026 – CONGREGAÇÃO/ICTI
[	] Programa de gestão da Chapa 

Nesses termos, pedimos deferimento.


Camaçari, ____	de _______________ de 2026.


